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LEI MUNICIPAL Nº. 1.871/2025, DE 19/12/2025.
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal de Rosana a conceder,
gratuitamente e pelo prazo de 10
(dez) anos, o Direito Real de Uso
de imóvel público à COOPERATIVA
DE  TRABALHO DOS CATADORES
DE  MATERIAIS  RECICLÁVEIS  DE
ROSANA/SP –  CONQUISTANDO O
VERDE, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal de Rosana
autorizado a celebrar a Concessão de Direito Real de Uso
(CDRUE), de forma gratuita e pelo prazo determinado de 10
(dez) anos, em favor da COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE ROSANA/SP –
CONQUISTANDO O VERDE (CNPJ nº 58.733.183/0001-34),
do  imóvel  públ ico  municipal  com  as  seguintes
especificações:

I - Localização: Rodovia SP 613 – N° 0, Lote 04, Quadra
A04, lote de terreno urbano sob o nº 04 (quatro), da quadra
A04, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice M-E9, de coordenadas N 7.509.785,49
m e E 300.931,03 m; deste, segue confrontando com Lote
05 da CESP -COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO; com
os seguintes azimutes e distâncias: 167°15'48" e 187,06 m
até o vértice M-G7, de coordenadas N 7.509.603,03 m e E
300.972,28 m; deste, segue confrontando com Lote 07 da
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO; com os
seguintes azimutes e distâncias: 254º37'34" e 856,79 N até
o vértice de coordenadas N 7.509.375,88 m e E 300.146,15
m;  deste,  segue  confrontando  com  Lote  05  da  CESP-
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO; com os seguintes
azimutes e distâncias: 345º26'57" e 178,07 m até o vértice
M-E10, de coordenadas N 7.509.548,24 m e E 300.101,41
m; com os seguintes azimutes e distâncias: 74°02'28" e
862,88 m até  o  vértice  M-E9 inicial  da  descrição  deste
perímetro;  fechando  assim  a  descrição  do  referido
perímetro  com  uma  área  de  156.855,05m²  (cento  e
cinquenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e cinco metros
e  cinco  centímetros  quadrados);  utilizando  4.000,00  m²
(quatro mil metros quadrados), contendo uma edificação de
413,03 m² (quatrocentos e treze vírgula zero três metros
quadrados);

II - Área: Uma área total de 4.000,00 m² (quatro mil

metros quadrados), contendo uma edificação de 413,03 m²
(quatrocentos e treze vírgula zero três metros quadrados);

III - Finalidade Exclusiva: O imóvel destina-se, única e
exclusivamente,  à  instalação,  sede  e  operação  das
atividades  de  coleta,  tr iagem,  processamento,
armazenamento  e  comercialização  de  resíduos  sólidos
recicláveis, conforme objeto do contrato de prestação de
serviços celebrado com o Município.

Art. 2º O Contrato de CDRUE deverá prever que, se a
legislação  federal  de  licitações  e  contratos  permitir  por
ocasião  do  término  do  prazo  contratual,  o  prazo  da
Concessão poderá ser revisto e prorrogado, respeitado o
interesse público e mediante autorização legislativa.

Art.  3º  O  instrumento  de  concessão  deverá  ser
formalizado por meio de Contrato de Concessão de Direito
Real  de  Uso  (CDRUE),  no  qual  deverão  constar,
obrigatoriamente,  além  de  outras  cláusulas  necessárias:

I  -  A  vedação  expressa  de  desvio  de  finalidade,
sublocação ou cessão do imóvel a terceiros, sob pena de
imediata reversão do bem ao patrimônio municipal;

II - A responsabilidade integral da Concessionária por
todos os encargos civis, administrativos e tributários que
venham a incidir sobre o imóvel;

III  -  A  incorporação  ao  patrimônio  municipal  de
quaisquer  construções,  benfeitorias  ou  instalações
realizadas  no  imóvel,  sem  direito  a  indenização  ou
ressarcimento,  em  caso  de  rescisão  ou  extinção  da
concessão;

IV - O prazo máximo de 30 (trinta) dias para o início da
utilização  efetiva  da  área,  a  contar  da  assinatura  do
contrato, sob pena de revogação.

Art.  4º  A  concessão  do  Direito  Real  de  Uso  será
automaticamente  revogada  e  o  bem  será  revertido  ao
patrimônio municipal, independentemente de indenização,
nas seguintes hipóteses:

I  -  Descumprimento da finalidade estabelecida no Art.
1º, inciso III, desta Lei;

II - Rescisão ou Extinção do Contrato de Prestação de
Serviços  de  Coleta  Seletiva  entre  o  Município  e  a
Cooperativa, por qualquer motivo;

III  -  Dissolução da Cooperativa ou cessação de suas
atividades sociais.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana -  SP,  aos  19 (dezenove)  dias  do  mês  de

dezembro de 2025.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nessa Secretaria na data supra
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 1.872/2025, DE 19/12/2025.
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AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Dispõe  sobre  alteração  da  lei
municipal  1.691  de  22/04/2021
que  concede  subvenção  à
organização  da  sociedade  civil
que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da lei municipal 1.691
de 22/04/2021 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder  subvenção  à  ASSOCIAÇÃO TRA NOI,  pessoa
jurídica  de  direito  privado  CNPJ  nº  06.068.528/0001-24,
sediado na rua Antenor Gonçalves, n° 261, Vila Euclides,
município de Presidente Prudente, estado de São Paulo, no
importe de R$ 7.000,00 (sete mil reais) mensais.”

Art. 2º Os demais artigos da lei municipal 1.691 de
22/04/2021 permanecem inalterados.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da
presente lei,  serão suportadas com dotações próprias já
consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Art.  4º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01/01/2026.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana -  SP,  aos  19 (dezenove)  dias  do  mês  de

dezembro de 2025.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nessa Secretaria na data supra
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 1.873/2025, DE 19/12/2025.
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  realizar  permuta  de
bens imóveis com Marcos Ferreira
Barbosa,  visando  à  resolução
consensual  de  conflito
extrajudicial,  em  atendimento  à
Lei  nº.  14.133/2021 e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a
permuta do bem imóvel público municipal, nos termos a
seguir descrito

§  1º  A  permuta  é  autorizada  para  a  resolução

consensual  e  extrajudicial  de  conflito  qualificado  de
interesse,  em  atendimento  ao  disposto  no  Art.  37  da
Constituição  Federal  (Princípio  da  Eficiência  e
Economicidade) e no § do Art.  da Lei  13.105, de 16 de
março de 2015. (Código de Processo Civil), pormenorizado
em  sede  de  Parecer  Jurídico  da  Procuradoria-Geral  do
Mun ic íp i o  exa rado  no  P ro toco lo  3586 /2025
1DOC|0411.0000042/2021-MPESP.

§ 2º Todo o procedimento fora submetido ao custus
legis do Ministério Público, conforme ofício 248/2025-abn-
PJRosana|PAA.PPN. MP0411.0000042/2021.

Art. 2º A permuta será realizada entre os seguintes
imóveis:

I  -  IMÓVEL MUNICIPAL (OBJETO DA ALIENAÇÃO
/PERMUTA):

•  Descrição:  Lote  22  (matrícula  1029)  e  Lote  23
(matrícula  1030)  da  quadra  71A,  localizado  na  Rua
Guarapari.

Art.  3º  Em contrapartida,  o  Município  receberá  os
seguintes bens imóveis:

I - IMÓVEL PARTICULAR 1:
•  Descrição:  Imóvel  localizado  na  Rua  Pintado,  nº

590, Lote 03, Quadra 05.
II - IMÓVEL PARTICULAR 2:
• Descrição: Imóvel localizado na Viela, nº 1015, n.

106, Lote 50, matrícula 3715.
Art.  4º  A  permuta,  por  configurar  alienação  de  bem

imóvel,  atende  aos  requisitos  de  avaliação  prévia  e
autorização  legislativa,  em cumprimento  à  Lei  Orgânica
Municipal e à Lei Federal nº 14.133/2021, que dispensa o
procedimento licitatório específico para a permuta.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana -  SP,  aos  19 (dezenove)  dias  do  mês  de

dezembro de 2025.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nessa Secretaria na data supra
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................
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LEI MUNICIPAL Nº. 1.874/2025, DE 19/12/2025. 

   AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Autoriza o Poder Executivo autorizado a transacionar 

(em receber em dação de pagamento de preço público 

em processo licitatório bem particular) com a 

empresa FONTES & BOMBONATI LTDA em 

resolução ao conflito qualificado de interesses entre 

as partes pondo fim ao expediente junto ao Ministério 

Público objeto do (PAA) nº MP 0411.0000042/2021, 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, 

Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transacionar com a empresa 

FONTES & BOMBONATI LTDA, com o objetivo de solucionar o impasse 

relativo à indenização das benfeitorias realizadas no imóvel de propriedade do 

município objeto da matricula 8818 do Registro de Imóveis de Rosana. 

 

Parágrafo único. A autorização que trata esta Lei visa dar cumprimento às tratativas firmada 

no protocolo de intenção firmado com o Município (ANEXO 1) e encartada no 

bojo do Procedimento Administrativo de Apuração (PAA) nº MP 

0411.0000042/2021, e resolver as questões decorrentes da declaração de 

inconstitucionalidade proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

nº 290001.0018147.2021-74. 

 

Art. 2º  A transação autorizada consistirá nos seguintes termos: 

 

I -  O Município de Rosana reconhece o direito da empresa FONTES & 

BOMBONATI LTDA. a um crédito no valor de R$ 395.900,00 (trezentos e 

noventa e cinco mil e novecentos reais), correspondente às benfeitorias por ela 

edificadas no imóvel de matrícula 8818 do Registro de Imóveis de Rosana, 

conforme laudo técnico de avaliação homologado pela Prefeitura Municipal e 

aprovado pela Comissão de Imóveis (ANEXO 2); 

 

II - O crédito reconhecido no inciso I será utilizado, exclusivamente, como 

forma de pagamento para amortizar, parcial ou totalmente, conforme o caso, o 

preço devido pela arrematação de outro(s) imóvel(is) pela empresa FONTES & 

BOMBONATI LTDA E/OU POR SEU(S) SÓCIO(S), nos certames licitatórios 

destinados à alienação dos imóveis do Distrito de Primavera; 
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III - Como contrapartida ao reconhecimento do crédito, a empresa FONTES & 

BOMBONATI LTDA. se compromete a devolver a posse plena e desimpedida 

do imóvel descrito no inciso I ao Município, renunciando a qualquer outro 

direito, indenização ou reclamação sobre o referido bem. 

 

Art. 3º  A efetivação da transação e a utilização do crédito será incluído dentro das 

disposições contratuais do contrato licitatório em que se dará a amortização, com 

imediato declaração de imissão da posse ao município do imóvel objeto da 

matricula 8818 e respectivas benfeitorias objeto da avaliação, dará plena, geral 

e irrevogável quitação ao Município quanto ao objeto do conflito. 

 

§ 1º  Caso a empresa FONTES & BOMBONATI LTDA ou seus sócios não venha a 

arrematar nenhum dos imóveis nos certames mencionados, o crédito 

reconhecido nesta Lei ficará condicionado à remessa do bem a leilão e à 

respectiva indenização das benfeitorias pelo arrematante, permanecendo a 

empresa FONTES & BOMBONATI LTDA na posse do imóvel até a efetiva 

quitação benfeitoria.  

 

§ 2º  A utilização do crédito para amortização do preço de arrematação será 

formalizada no ato do pagamento do lance vencedor, mediante procedimento 

administrativo e contábil próprio. 

 

Art. 4º  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a praticar todos os atos necessários 

à fiel execução desta Lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Rosana – SP, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2025. 

 

 

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicada e registrada nessa Secretaria na data supra 

 

 

    CLAUDINEI ALVES MARTINS 

Secretário de Governo e Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº. 1.875/2025, DE 19/12/2025.
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Disciplina a realização de eventos
em regime de mútua colaboração
ent re  o  Poder  Púb l i co  e  a
iniciativa  privada,  assim  como
autoriza  o  poder  municipal
receber  doações,  patrocínios  e
firmar termos de cooperação com
a iniciativa privada, com ou sem
d i r e i t o  d e  u s o  d e  m a r c a
(contrapartida)  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica autorizado o poder executivo municipal a

realizar eventos em regime de mútua colaboração entre o
Poder  Público  e  a  iniciativa  privada,  no  âmbito  da
Administração Direta e Indireta do Município de Rosana,
assim  como  autoriza  a  Administração  Pública  Municipal
Direta e Indireta autorizada a receber patrocínio ou doação.

Art.  2º  Para  os  fins  desta  Lei,  Evento  é  toda  ação,
atividade, celebração, apresentação, manifestação cultural,
artística,  esportiva,  científica,  educacional,  turística,
institucional,  comunitária,  econômico,  social  ou  de
interesse público, realizada em espaço público ou privado,
aberta  ou  restrita  ao  público,  com  data  e  duração
determinadas,  destinada  a  promover  desenvolvimento
social,  cultural,  econômico,  turístico  ou  institucional  do
Município,  produzindo  resultado  de  natureza  coletiva  e
mensurável.

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:
I-  Evento  Oficial:  aquele  organizado  e  executado

diretamente pelo Poder Público Municipal, constante ou não
no calendário oficial de eventos;

II-  Evento  Não  Oficial:  aquele  organizado  e  executado
pela  iniciativa  privada,  com  ou  sem  fins  lucrativos,
constante  ou  não  no  calendário  oficial  de  eventos;

III- Patrocínio: Apoio financeiro ou material a uma ação,
evento, projeto ou obra específica de interesse público, em
troca  de  divulgação  da  marca,  nome  ou  imagem  do
patrocinador,  nos  limites  e  condições  estabelecidos  em
Edital de Licitação.

IV- Doação: Transferência voluntária e gratuita de bens
móveis,  imóveis,  recursos  financeiros  ou  serviços  a  uma
ação,  evento,  projeto  ou  obra  específica  de  interesse
público, sem a expectativa ou exigência de contrapartida
de publicidade por parte do doador.

§ 1° São formas de patrocínio e doação:
I - O repasse financeiro de valores;

II - A concessão de uso de bens móveis e imóveis;
III - A contratação de prestação de serviço;
IV  -  A aquisição e distribuição temporárias de bens

móveis; e
V - A destinação de recursos ou aquisição de bens e

serviços previstos na legislação municipal.
§ 2°  Não serão objeto de patrocínio concedido pelo

Poder Público Municipal, os seguintes eventos:
I  -  Eventos  com  fim  meramente  lucrativo  realizados

por  pessoas  físicas;
II - Eventos realizados por pessoas jurídicas de direito

privado que tenham em seu estatuto previsão de obtenção
de lucro;

III  -  Eventos  organizados  por  pessoas  jurídicas  de
direito  privado  cujo  titular  administrador,  gerente,
acionista,  sócio  ou  associado  seja  servidor  público  ou
agente  político  municipal,  incluindo-se  Vereadores,  seus
cônjuges ou parentes  consanguíneos ou por  afinidade,  até
o 2° (segundo) grau.

IV  -  Relacionados  a  eventos  que  tenham  finalidade
político-partidárias;

V - Exclusivamente religiosas, que não façam parte do
Calendário Turístico Municipal;

VI  -  Que  agridem o  meio  ambiente,  a  saúde,  que
violem as normas de posturas do Município e legislação
vigente;

CAPÍTULO II
DA COLABORAÇÃO E PATROCÍNIO EM EVENTOS

OFICIAIS
Art.  4º  A  colaboração  entre  o  Poder  Público  e  a

iniciativa privada em Eventos Oficiais dar-se-á por meio da
alienação de cotas de patrocínio.

Art.  5º  Para  alienação  de  cotas  de  patrocínio,  a
Unidade  Administrativa  responsável  pelo  Evento  Oficial
elaborará o competente Projeto Básico de Patrocínio,  do
qual constará necessariamente a descrição do evento, as
cotas  a  serem alienadas,  os  valores  de  cada  cota  e  o
privilégio a ser outorgado ao adquirente.

Parágrafo  único:  As  cotas  poderão  ser  alienadas
conforme o § 1° do artigo 3º.

Art.  6º  O  privilégio  do  adquirente  da  cota  de
patrocínio poderá ser:

I - Exclusividade de exploração de produto ou serviço;
II - Direito de propaganda;
III - Cortesia de entrada;
IV - Estandes;
V - Uso de espaço público;
VI - Outros direitos ou vantagens compatíveis com a

natureza do evento.
Art.  7º  Fica  a  Administração  pública  autorizada  a

divulgar os patrocinadores no evento público, por áudio,
vídeo, mídia impressa e outros meios de divulgação.

Art. 8º A publicidade da marca do patrocinador não
poderá, em nenhuma hipótese, induzir à promoção pessoal
de autoridades públicas ou agentes políticos, nem vincular-
se a partidos políticos ou campanhas eleitorais.
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Art. 9º A alienação das cotas dar-se-á exclusivamente
por meio processo administrativo de chamamento público,
assegurado  o  direito  de  participação  de  todos  os
interessados.

Parágrafo  Único.  O  procedimento  obedecerá  ao
disposto na Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei Federal
14.133/2021).

CAPÍTULO III
DA COLABORAÇÃO EM EVENTOS NÃO OFICIAIS DE

ORGANIZAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS
Art.  10.  A  colaboração  entre  o  Poder  Público  e  a

iniciativa privada em Eventos Não Oficiais de organizações
sem fins lucrativos dar-se-á por meio de termo de fomento
ou termo de colaboração.

Art.  11.  Para  os  efeitos  desta  Lei,  equipara-se  a
organização  sem  fins  lucrativos  as  Pessoas  Jurídicas  de
Direito  Público,  da  administração  Direta,  Autárquica  e
Fundacional, das demais esferas de governo.

Art. 12. A celebração de termo de fomento e do termo
de parceria obedecerá aos critérios do Marco Regulatório
das  Organizações  da  Sociedade  Civil  (Lei  Federal
13.019/2014).

CAPÍTULO IV
DA COLABORAÇÃO EM EVENTOS NÃO OFICIAIS DE

ORGANIZAÇÕES COM FINS LUCRATIVOS
Art.  13.  A  colaboração  entre  o  Poder  Público  e  a

iniciativa privada em Eventos Não Oficiais de organizações
com fins lucrativos dar-se-á por meio de:

I - Utilização de bens, espaços e logradouros públicos
mediante permissão de uso gratuita;

II - Disponibilização de serviços e de agentes públicos
municipais nas áreas de saúde, segurança e logística sem
ônus para a organização privada;

III  -  Contrato  de  patrocínio,  quando  envolver
transferência  de  recursos  públicos.

Art.  14.  Quando  a  colaboração  envolver  a
transferência de recursos públicos (contrato de patrocínio),
a  Administração  deve  demonstrar  que  as  despesas
efetivadas  resultam  em  benefícios  reais  ao  Interesse
Público,  mediante  estudos  prévios  que  comprovem  a
viabilidade  da  equação  custo/resultado  e  justificativas
detalhadas  que  demonstrem os  critérios  utilizados  para
definir  os  destinatários  do  benefício,  a  motivação  e  a  real
vantagem a ser auferida com a medida.

Art. 15. A colaboração que envolver a transferência
de recursos públicos (contrato de patrocínio) dependerá de
prévia  manifestação  da  Secretaria  Municipal  ao  qual  o
evento está vinculado e do Conselho Municipal vinculado a
Secretaria, se houver.

Art. 16. Executado o evento, a organização privada
deverá  apresentar  prestação  de  contas  que  contemple
indicadores de impactos tais como: público total, público
por faixa de renda, mídia entregue, clipping, dentre outros.

Art.  17.  A  celebração  de  contrato  de  patrocínio
obedecerá  ao  disposto  na  Lei  Geral  de  Licitações  e
Contratos (Lei Federal 14.133/2021).

CAPÍTULO V
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PATROCÍNIOS

PÚBLICOS
Art.  18.  O  patrocinado  que  receber  recursos

financeiros  do  Município,  a  título  de  patrocínio,  para
realização de evento, está obrigado a prestar contas do
valor recebido junto à Secretaria responsável pela gestão
do contrato, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis
contados:

I.  Do  prazo  final  para  a  aplicação  de  cada  parcela,
quando  o  objeto  do  contrato  for  executado  em etapas,
hipótese em que a prestação de contas de etapa anterior é
condição necessária para a liberação da etapa seguinte,
conforme período e condições determinados no Termo de
Contrato;

II.  Do  prazo  final  para  conclusão  do  objeto,  quando  o
contrato for executado em uma única etapa;

III. Da formalização da extinção do contrato, se esta
ocorrer antes do prazo previsto no termo;

IV.  Da  aplicação da  última parcela,  quando deverá
comprovar a conclusão do objeto.

Art.  19.  A  prestação  de  contas  formará  processo
administrativo próprio e conterá os seguintes documentos:

I.  Cópia  do  Termo  de  contrato,  fomento,  parceria,
cooperação e respectivas alterações;

II.  Relatório  da  execução  físico-financeiro,
evidenciando  as  etapas  físicas  e  os  valores,  receitas  e
despesas, correspondentes à conta de cada partícipe;

III. Relação de pagamentos, evidenciando o nome do
credor,  o  número  e  valor  do  documento  fiscal  e/ou
equivalente,  em  ordem  cronológica  e  classificados  em
materiais e serviços, acompanhados das respectivas notas
fiscais e recibos, na via original;

IV.  Relação  dos  bens  adquiridos,  produzidos  ou
construídos à conta do contrato, indicando o seu destino
final, quando estabelecido no contrato, se houver;

V.  Extrato  de  conta  bancária  vinculada,  desde  o
recebimento do primeiro depósito até o último pagamento,
a movimentação dos rendimentos auferidos da aplicação
financeira e a respectiva conciliação bancária, se houver;

VI.  Comprovantes  de  recolhimento  dos  saldos  não
utilizados,  inclusive  rendimentos  financeiros,  à  conta  do
erário  municipal;

VII.  Outros documentos expressamente previstos no
termo de contrato ou exigidos pela Administração Pública.

Parágrafo  único.  Caberá  ao  Controle  Interno
Municipal a análise e emissão de parecer da prestação de
contas.

CAPÍTULO V
DAS DOAÇÕES
Art. 20. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

receber doações e firmar termos de cooperação de pessoas
físicas ou jurídicas de direito privado, para a realização de
obras, eventos, manutenção de espaços públicos, aquisição
de bens e prestação de serviços de interesse público no
âmbito do Município de Rosana.
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Parágrafo único. As ações previstas no caput devem
ser realizadas sem ônus ou encargos para a Administração
Pública,  ressalvada a  possibilidade de contrapartida  não
financeira, nos termos desta Lei.

Art.  21º.  O  recebimento  de  doações  e  patrocínios
observará  os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade,  publicidade,  eficiência,  transparência  e
isonomia.

CAPITULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
22- Só serão admitidas as solicitações de parcerias e

patrocínios  apresentados  pelas  pessoas  jurídicas  que
detenham, isolada ou conjuntamente,  a responsabilidade
legal pela iniciativa do evento.

Parágrafo  único:  As  solicitações  de  parcerias  e
patrocínios apresentados seguirão os seguintes critérios:

I. O objeto do evento deverá atender o disposto nesta
Lei;

II.  Comprovação  da  credibilidade  e  capacidade
gerencial  do  patrocinado  em  realizar  o  evento;

III. A contribuição do evento para o desenvolvimento
socioeconômico do Município e o impacto social;

IV. Viabilidade técnico-financeiro do evento;
V. Resultados almejados com a realização do evento; e
VI.  Demonstração  da  viabilidade  orçamentária  e

financeira do Município, comprovada através de Declaração
de  Impacto  Orçamentário-Financeiro,  nos  termos  dos
artigos 15, 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 23. Para a colaboração de que trata os Capítulos
III e IV, a Administração pode exigir contrapartida exposta,
medível e comprovável, observadas as disposições do art.
37, § 1°, da Constituição Federal, tais como:

I-  Exposição  de  marca  institucional:  divulgação  da
logomarca  da  prefeitura  em  painéis,  backdrop,  placas,
telões, flyers, cartazes, ingressos, programa oficial;

II-  Mídia  e  Difusão  Pública:  menção  nominal  nas
chamadas  de  rádio,  TV,  imprensa;  posts  específicos  nas
redes sociais oficiais do evento e inserção em mídia indoor;

III- Cotas sociais: reserva de porcentagem de ingressos
gratuitos ou ingressos sociais para famílias de baixa renda,
CadÚnico,  escolas municipais,  pessoas com deficiência,  ou
idosos;

IV-  Espaços  institucionais:  espaço  para  stand  da
prefeitura  para  campanhas  públicas  (institucional,
vacinação,  trânsito,  meio  ambiente,  etc);

V- Direitos de imagem: licença para uso institucional
das fotos e vídeos oficiais produzidos no evento.

Art. 24. É vedada a aceitação de patrocínio ou doação
de:

I. Pessoas físicas ou jurídicas que estejam em débito
com o Município, Estado ou União;

II.  Entidades  que  tenham  como  objeto  social  a
exploração atividades consideradas ilegais;

III. Empresas do ramo de tabaco ou bebidas alcoólicas,
quando a publicidade for direcionada a eventos infantis ou
esportivos;

IV. Pessoas ou empresas que respondam a processos
judiciais  que  envolvam  conflito  de  interesse  direto  com  o
objeto da parceria.

Art .  25.  Casos  omissos  ou  pendentes  de
regulamentação serão regulamentados por meio de decreto
municipal.

Art. 26. Todos os termos de fomento, parcerias, de
cooperação, doações e patrocínio firmados com base nesta
Lei deverão ser publicados no Diário Oficial  do Município e
disponibilizados no Portal da Transparência;

Art. 27. A execução da presente lei, quando envolver
transferência  de  recursos,  dependerá  de  prévia  dotação
orçamentária.

Art.  28.  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana –  SP,  aos  19 (dezenove) dias  do  mês de

dezembro de 2025.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nessa Secretaria na data supra
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 1.876/2025, DE 19/12/2025.
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Dispõe  sobre  a  concessão  de
redução  temporária  do  Imposto
Predial e Territorial Urbano – IPTU
– aos imóveis situados no Bairro
Cinturão  Verde,  objeto  de
Regularização Fundiária Urbana –
R E U R B  – ,  e  d á  o u t r a s
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder  redução  temporária  do  Imposto  Predial  e
Territorial Urbano – IPTU – aos imóveis localizados no Bairro
Cinturão  Verde,  inseridos  no  processo  de  Regularização
Fundiária Urbana (REURB), pelo prazo total de 05 (cinco)
anos.

Art.  2º  Os  imóveis  enquadrados  na  modalidade
REURB-S (Interesse Social) farão jus à seguinte redução
sobre o valor do IPTU:

I  –  80%  (oitenta  por  cento)  nos  03  (três)
primeiros  exercícios  subsequentes  à  publicação  desta
Lei;

II  –  50%  (cinquenta  por  cento)  nos  02  (dois)
exercícios seguintes,  totalizando 05 (cinco)  anos  de
redução tributária.

Art.  3º  Os  imóveis  enquadrados  na  modalidade
REURB-E  (Interesse  Específico),  localizados  no  mesmo
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perímetro urbano, farão jus à seguinte redução:
I  –  80%  (oitenta  por  cento)  nos  03  (três)

primeiros  exercícios  subsequentes  à  publicação
desta  Lei;

II – serão integralmente tributados a partir do 4º
(quarto) exercício.

Art. 4º A concessão dos benefícios previstos nesta Lei
fica condicionada à:

I  –  Comprovação de que o imóvel  está inserido no
processo de regularização fundiária (REURB-S ou REURB-E);

II – Inexistência de débitos tributários anteriores junto
ao Município de Rosana.

Art. 5º Encerrados os prazos de isenção e desconto
previstos nesta Lei, os imóveis passarão a ser tributados de
forma  integral,  conforme  as  alíquotas  vigentes  no
Município.

Art.  6º  Os  benefícios  instituídos  por  esta  Lei  não
geram  direito  adquirido,  podendo  ser  revogados  ou
alterados mediante lei específica, caso deixem de existir as
condições que os motivaram, inclusive nos casos de:

I  –  Modificação  na  Planta  Genérica  de  Valores
(PGV);

II  –  Conclusão  das  obras  de  infraestrutura
essenciais no núcleo urbano regularizado;

III – Demais alterações fáticas ou jurídicas que tornem
injustificada  a  continuidade  do  tratamento  tributário
diferenciado.

Parágrafo único. As disposições desta Lei aplicam-se
a todos os procedimentos de regularização fundiária em
curso,  sem,  contudo,  retroagir  para  alcançar  exercícios
anteriores, permanecendo inalterados os lançamentos de
IPTU realizados antes de sua vigência.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
que couber, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados
da sua publicação.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta
Lei  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art.  9º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  produzindo  efeitos  a  partir  do  exercício
financeiro seguinte.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana -  SP,  aos  19 (dezenove) dias  do  mês de

dezembro de 2025.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................

Leis Complementares
Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR N.º 72/2025, DE 19/12/2025.
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Altera a Lei Complementar nº 12,

de 29 de dezembro de 2003, para
adequar  as  regras  de  Imposto
Sobre  Serviços  de  Qualquer
Natureza  (ISSQN)  às  disposições
da Lei Complementar Federal nº
218, de 24 de setembro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º O Inciso III do Art. 4º da Lei Complementar nº
12, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.4º.............................................................................
...............................................................................................
.....................................................................

III  -  da  execução  da  obra,  no  caso  dos  serviços
descritos nos subitens 7.02, 7.19 e 14.14 da lista anexa;
(NR) "

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, respeitada, quanto aos seus efeitos, a
anterioridade  nonagesimal  (90  dias)  prevista  na
Constituição  Federal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana -  SP,  aos  19 (dezenove)  dias  do  mês  de

dezembro de 2025.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nessa Secretaria na data supra
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................
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PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2025

Processo nº 126/2025 - Inexigibilidade de Licitação nº
027/2025.

Objeto: contratação da banda “Sempre Tem” para a
realização de Show Artístico no dia 31/12/2025 no Balneário
Municipal  no  Município  de  Rosana/SP,  referente  as
festividades  do  Réveillon  2026,  a  ser  promovido  pela
Administração.

Contratante: Município de Rosana.
Contratada: Banda Musical Sempre Tem Ltda.
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Vigência:  até  45  (quarenta  e  cinco)  dias,  após  a

assinatura do mesmo.
Data da assinatura: 19/12/2025.
Claudemir Peres Francisco de Oliveira – Prefeito.

...........................................................................................................
PREFEITURA DE ROSANA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2025
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Processo nº 127/2025 - Inexigibilidade de Licitação nº
028/2025.

Objeto:  contratação do cantor  “Diego Faria”  para  a
realização de Show Artístico no dia 31/12/2025 no Balneário
Municipal  no  Município  de  Rosana/SP,  referente  as
festividades  do  Réveillon  2026,  a  ser  promovido  pela
Administração.

Contratante: Município de Rosana.
Contratada: DF Produções Artísticas Limitada.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Vigência:  até  45  (quarenta  e  cinco)  dias,  após  a

assinatura do mesmo.
Data da assinatura: 19/12/2025.
Claudemir Peres Francisco de Oliveira – Prefeito.

...........................................................................................................
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